
  

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 650, de 2011, do Senador Humberto 

Costa, que altera o parágrafo único do art. 73 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 

obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV, o atendimento de demandas 

de acessibilidade por parte de beneficiários idosos 

ou com deficiência.  

 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa, que objetiva alargar as possibilidades de 

atendimento, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 

aos requisitos de acessibilidade necessários aos adquirentes idosos ou com 

deficiência.  

Nos termos da lei proposta, sem prejuízo do referencial mínimo 

de 3% do total de unidades produzidas, já destinado pela norma vigente ao 

uso por pessoas com deficiência, deverão os construtores promover, nas 

demais unidades, sempre que houver demanda por parte de beneficiário idoso 

ou com deficiência, “as adaptações necessárias à garantia de condições de 

acessibilidade”.  

Considera o autor da iniciativa que a regra em vigor “aborda o 

problema, mas não o soluciona da melhor maneira”. Com base no argumento 

de que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), as pessoas com deficiência representam mais de 10% da população, o 
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autor do projeto sustenta a necessidade de aprimoramento da lei de regência 

do PMCMV.  

A solução proposta, em síntese, mantém a obrigatoriedade da 

construção de ao menos 3% das moradias com base em critérios de 

acessibilidade ao tempo em que assegura o mesmo benefício àquelas pessoas 

com deficiência que busquem a aquisição de um imóvel quando a fração 

originária de 3% já houver sido comercializada. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 

cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição.   

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete a esta CDR opinar sobre a matéria em pauta, cabendo-lhe, 

no caso presente, o exame de mérito. 

Assiste razão ao autor do projeto. Embora a lei vigente já 

assegure a destinação mínima de 3% dos imóveis produzidos no âmbito do 

PMCMV para as pessoas com deficiência – e até preveja a imposição de 

maior exigência por parte dos estados ou dos municípios –, não parece justo 

que, uma vez comercializadas as unidades acessíveis, os adquirentes idosos 

ou com deficiência tenham que arcar pessoalmente com os custos das 

adaptações necessárias das moradias produzidas em desconformidade com os 

requisitos de acessibilidade.  

A par de justa, a regra proposta parece razoável. Produzidas as 

unidades acessíveis no limite legal de 3%, apenas nos casos em que ainda haja 

beneficiários idosos ou com deficiência deverão os empreendedores assumir 

os ônus das adaptações necessárias. Trata-se, portanto, de critério que 

aprimora a execução do PMCMV no sentido de torná-lo mais consentâneo 

com os dados estatísticos oficiais, que retratam um contingente de pessoas 

com deficiência bastante superior ao percentual fixado na lei vigente.   
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III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 650, de 

2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


